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CAMPUS DE CURITIBA II - FAP 
Divisão de Extensão e Cultura - DEC 

 
EDITAL Nº. 002/2019- PIBEX 

Processo Seletivo de Bolsistas de Extensão Universitária – PIBEX/FA 
 

A Divisão de Extensão e Cultura do Campus de Curitiba II – DEC, em 
conformidade com a Chamada 003/2019 – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, com o Edital 
005/2019 – PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA, torna pública a realização 
de Processo Seletivo para concessão de bolsas de extensão universitária para 
estudantes dos cursos de graduação do Campus com vistas à participação no 
Programa Institucional de Bolsas de Extensão Universitária – PIBEX/FA, torna 
público a relação dos inscritos em cada projeto: 

 
 

1. RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES POR PROJETO 

 

Projeto/Programa Coordenador INSCRITOS 

EDUCINE – LABORATÓRIO DE 
CINEMA E EDUCAÇÃO 

 

 

SOLANGE 
STRAUBE 
STECZ 

  Brendha Caroline R. e Silva 

de Souza 

   Leani Jaline Ferrari Ferreira 

  Lucas G.  Mello Queiroz 

Maria Gabriela Goulart Neves  

Otávio Correia e Silva 

Sabrina Soares 

Thiago Thomaz 

Yan Felipe Nakamura 

 

UM – NÚCLEO DE PESQUISA 
ARTÍSTICA EM DANÇA DA 
UNESPAR 
 

ROSEMERI 
ROCHA 

 Andercelly Christofolli 

Maria Ludovina 

Wendt  

 

SUSTENTABILIDADE COMO 
PROCESSO DE INSTRUÇÃO A 
MATERIAIS ALTERNATIVOS PARA 
ALUNOS DE BAIXA VISÃO E 
CEGUEIRA, PRIORIZANDO JOGOS 
DE ENCAIXE E ALFABETIZAÇÃO 
 

CARLOS 
FERNANDO 
MOSQUERA 

Amanda Duarte Gonçalves 
 
Lucas Andrey Scarsetto 
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NÚCLEO DE INTERMITÊNCIAS 
TEATRAIS – PROJETO LEITURAS 
INTERMITENTES: DA LITERATURA 
PARA A CENA 
 

CRISTÓVÃO DE 
OLIVEIRA 
CARRARO 

Gabriela Sousa 
Martins  
 
Thais de Lima Silva 
 
Walkiria Presa Paulina 
 

 
 

LABIC – LABORATÓRIO DE 
ILUMINAÇÃO CÊNICA 
 

NADIA MOROZ 
LUCIANI 

Celine Liris dos 

Santos  

Frederico Ludwig 

Vidovix 

Milena Leris Pereira 

Sugiyama 

 

 
 

 
 

A seleção acontecerá mediante análise do currículo lattes e da carta de 
motivação.  

 
 
2 – DO RESULTADO 

O resultado do processo seletivo será divulgado pela Divisão de Extensão e 
Cultura por meio de edital até o dia 30 de agosto de 2019, no endereço 
fap.curitiba2.unespar.edu.br 

 
 
 
3 - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Divisão de Extensão e 
Cultura deste Campus ou, em instância recursal, pela Comissão Interna de Extensão 
e Cultura da UNESPAR. 

 
Curitiba, 26 de agosto de 2019.  

 
 
 

Divisão de Extensão e Cultura 

Campus de Curitiba II - FAP 


